
a descentralização 
administrativa na esfera do 

govêrno federal 

Comentári,os da Redação 

(Decreto n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967; Constituição 
Federal, de 24 de janeiro de 1967; Lei n.o 4.320, de 17 de 
março de 1964; Decreto n.o 60.740, de 23 de maio de 1967; 
Decreto n.o 60.745, de 24 de moia de 1967; Decreto n.o 60.795, 
de 1.0 de junho de 1967; Decreto n.o 60.980, d€· 10 de julho 
de 19671. 

A descentralização administrativa, um dos pro
cessos usados para aliviar o emperramento burocrático 
e melhorar a eficiência e rapidez da execução dos 
serviços públicos, possui dois aspectos importantes a 
considerar: 

1) a delegação de podêres; 

2) a criação de órgãos com autonomia adminis
trava e a conseqüente competência para a 
decisão, em última instância, de problemas 
de sua área de atuação. 

No caso específico da legislação aqui menciona
da, que constitui o objetivo dêstes comentários, trata
-se evidentemente de descentral ização por delegação 
de podêres. 
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A Reforma Administrativa, consubstanciada no Decre
to-Lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967, consagrou o princípio 
da descentralização, dedicando-lhe um capítulo. 

Além disso, esta reforma considerou também a dele
gação de competência como o principal instrumento daquela 
descentralização, no~ seus artigos 11 e 12 e seu parágrafo único. 
Posteriormente, saírcm alguns decretos regulamentando ou com
plementando os dispositivos do Decreto-Lei n.o 200, inclusive 
através da delegação de alguns dos podêres previstos na Cons
tituição Federal e na Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964, 
na parte transcrita juntamente com os presentes comentários. 

O Decreto n.o 60.740, de 23 de maio de 1967, delega 
competência aos Ministros de Estado e dirigentes de órgãos dire
tamente subordinados à Presidência da República para decidirem 
sôbre assuntos de seus respectivos servidores, na parte referente a: 

1) aposentadoria; 
2) concessão de licença para afastamento do país, 

sem ÔI1US para os cofres públicos; 

3) requisição de servidor, inclusive quando formulado 
pelos çovernos estaduais e municipais; 

4) homolcgação de aproveitamento ou relotoção de 
pessoal disponível ou classificado como mão-de

-obra ociosa. 
tste decreto sôbre assuntos de pessoal alivia as atri

buições da Fresidênc ia da República, permitindo-lhe dedicar-se 
a problemas de maior envergadura. Além disso, os assuntos de 
pessoal quase sempre foram submetidos à apreciação do atual 
Departamento Administrativo do Pessoal Civil, (DASP), órgão 
que continuará a colaborar, como vem fazendo, com os Minis
térios e demais repartições, para elucidar e facilitar as tarefas 
decorrentes da deleçação de podêres, conforme enunciado no 
próprio Decreto n.o 60.740. 

Naturalmente, os assuntos mais importantes ligados 
aos servidores públicos continuam a ser solucionados pela Presi-
dência da República e submetidos à apreciação do Exmo. Sr. 
Presidente, objeto, portanto, de decretos do Poder Executivo. 
Entre êsses assuntos, podemos citar como exemplo a nomeação, 
a demissão, a exoneração, etc. 

A delegação de competência, como se vê, visa tão
-somente ao aumente de produtividade do setor público, através 
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da simplificação da atividade burocrática no processo das deci
sões, transferindo parte das mesmas para a escala hierárquica 
imediatamente inferior. 

Outro decreto, o de n.o 60.745, de 24 de maio de 1967, 
também delega competência ao Ministro do Planejamento e 
Coordenação Geral para aprovação dos orçamentos dos órgãos 
de administração indireta, entre os quais as entidades autárqui
cas ou paraestatais e as entidades que recebem contribuições 
parafiscais da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal. 

Nos têrmos dêsse decreto, os orçamentos dos referidos 
órgãos serão encaminhados pelos Ministros de Estado a que esti
verem vinculados, com estudos e pareceres sôbre a matéria, ob
servando-se as disposições da Lei n.o 4.320, de 17 de março de 
1964. 

Bem podemos imaginar os benefícios que poderão 
advir para a administração pública com a descentralização do 
atividade governamental. 

Tanto o decreto sôbre pessoal como aquêle sôbre or
çamento das entidades da administração indireta deverão faci
litar bastante as tarefas do Exmo. Sr. Presidente da República, 
permitindo-lhe dedicar-se à solução de problemas nacionais de 
maior urgência, dentro de um critério de prioridade que atenda 
00 interêsse do desenvolvimento econômico do País. 

Podemos citar ainda mais dois recentes decretos que 
promovem a descentralização, através da delegação de compe
tência: o de número 60.795, de 1.° de junho de 1967, e o de 
número 60.980, de 10 de julho de 1967. O primeiro delega 
ao Ministro da Justiça as atribuições para autorizar brasileiros a 
aceitar pensão, emprêgo ou comissão de govêrno estrangeiro. 
Estas atribuições estão previstas na Constituição Federal, artigo 
83, item XVI. ~sse decreto, em seus considerandos, realça aS 
vantagens da descentralização administrativa e considera a dele
gação de competência como instrumento eficaz de sua implan
tação. O segundo decreto acima mencionado, o de número 
60.980, transfere para o Ministro do Trabalho e Previdência 
Social a faculdade de nomear os membros e respectivos suplentes 
do Conselho Superior do Trabalho Marítimo e ainda autoriza o 
referido Ministro a delegar competência 00 Presidente do Con-
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selho acima mencionado para designar os membros e suplentes 
dos Conselhos Regionais do Trabalho Marítimo. 

Em sumo, observa-se que os quatro decretos aqui co
mentados introduzem uma filosofia administrativa, se assim 
podemos chamar, às diretrizes que vêm sendo seguidos no setor 
da administração público federal. Estas diretrizes constituem 
uma novo experiência no setor público, que provàvelmente 
deverá dar bons resultados se conjugadas com medidos comple
mentares de racicnalização e simplificação destas e dos demais 
atividades do setor público. 

CECRETO-LEI N° 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
...................................... 

DA DESCENTRALIZAÇÃO 

Art. 10. A execução dos atividades da Administração 
Federal deverá ser amplamente descentralizado. 

§ 1.° A descentralização será posto em prático em 
três planos princ;pais: 

a) dentro dos quadros do Admin~strQção Federal, 
distinguindo-se claramente o nível de direção do de execução; 

b) do Administração Federal poro o dos unidades 
federados quando estejam devidamente aparelhados e medi
ante convênio; 

c) do Administração Federal para a órbita privada, 
medionte contratos ou concessões. 

§ 2.° Em cada órgão da Administração Federal, os 
serviços que compõem o estrutura central de direção devem 
permanecer liberados do rotina de execução e das tarefas de 
mero formalização de atos administrativos, poro que possam 
concentrar-se nas atividades de planejamento, supervisão, coor
denação e contrô:e. 

§ 3.° A Administração casuística, assim entendida 
a decisão de casos individuais, compete, em princípio, ao nível 
de execução, especialmente aos serviços de natureza local, que 
estão em contato com os fotos e com o públ ico. 

§ 4.° Compete à estruturo central de direção o es
tabelecimento das normas, critérios, programas e princípios que 
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os serviços responsáveis pela execução sõo obrigados a respeitar 
na solução dos casos individuais e no desempenho de suas 
atribuições. 

§ 5.° Ressalvados os casos de manifesta impratica
bilidade ou inconveniência, a execução de programas federais 
de caráter nltidamente local deverá ser delegada, no todo ou 
em parte, mediante convênio, aos órgãos estaduais ou municipais 
incumbidos de serviços correspondentes. 

§ 6.° Os órgãos federais responsáveis pelos progra
mas conservarão a autoridade normativa e exercerão contrôle e 
fiscalização indispensáveis sôbre a execução local, condicionan
do-se a liberação dos recursos ao fiel cumprimento dos progra
mas e convênios. 

§ 7.° Faro melhor desincumbir-se das tarefas de pla
nejamento, coordenação, supervisão e contrôle e com o objetivo 
de impedir o crescimento desmesurado da máquina administra
tiva, a Administração procurará desobrigar-se da realização ma
terial de tarefas executivas, recorrendo, sempre que possível, à 
execução indireta, mediante contrato, desde que exista, na área, 
iniciativa privada suficientemente desenvolvida e capacitada a 
desempenhar os encargos da execução. 

§ 8.° A aplicação dêsse critério está condicionada, 
em qualquer caso, aos ditames do interêsse público e às conve
niências da segurança nacional. 

CAPíTULO IV 
Da Delegação de Competência 

Art. 11. A delegação de competência será utilizada 
como instrumento de descentralização administrativa, com o 
objetivo de assegurar maior rapidez e objetividade às decisões, 
situando-se na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a 
atender. 

Art. 12. É facultado ao Presidente da República, aos 
Ministros de Estado e, em geral, às autoridades da Administra
ção Federal delegar competência para a prática de atos admi
nistrativos, conforme se dispuser em regulamento. 
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Parágrafo único. O ato de delegação indicará com 
preCisa0 a autoridade delegante, a autoridade delegada e as 
atribuições objeto de delegação. 

DAS DISPOSIÇOES iNICIAIS 

Art. 173. Os atos de provimento de cargos públicos 
ou que determinarem sua vacôncia, assim como os referentes a 
pensões, aposentadorias e reformas, serão assinados pelo Presi
dente da República ou, mediante delegação dêste, pelos Minis
tros de Estaco, conforme se dispuser em regulamento . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CONSTITUiÇÃO FEDERAL - Promulgada em 24 de janeiro 
de 1967 

Art. 83. Compete privativamente ao Presidente: 

Item XVI - autorizar brasileiros a aceitar pensão, 
emprêgo ou comissão de govêrno estrangeiro . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI N.o 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Art. 107. As entidades autárquicos ou paraestatais, 
inclusive de Previdência Social ou investidas de delegação para 
arrecadação de contribuições parafiscais da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federei terão seus orçamentos apro
vados por decreto do Poder Executivo, salvo se disposição legal 
expressa determinar que o sejam pelo Poder Legislativo. 

Parágrafo único. Compreendem-se nesta disposição 
as emprêsas com autonomia financeira e administrativa cujo 
capital pertencer, integralmente, ao Poder Público . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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DECRETO H.o 60.740, DE 23 DE MAIO DE 1967 
(D . O. DF 24-5-67) 

347 

Delega competência aos Ministros de Esta
do e dirigentes de órgãos diretamente su
bordinados à Presidência da República para 
despachar em caráter final, expedientes de 
interêsse dc~ respectivos servidores. 

o Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 83, inciso li, da Constituição do Brasil, e 
de acôrdo com o disposto nos artigos 11, 12 e 173 do Decreto-Lei 
n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967, decreta: 

Art. 1.° É delegada aos Ministros de Estado e aos di

rigentes de órgãos di retamente subordinados à Presidência da 
República competência para despachar, obdecidas as disposições 

legais e regulamentares, em caráter final, os seguintes assuntos, 
quando referentes a servidor de órgão que lhes seja subordinado: 

a) aposentadoria; 

b) concessão de licença para afastamento do país, 
sem ônus para os cofres públicos; 

cl requisição de servidor, inclusive quando formula
da pelos governos estaduais e municipais; 

d) homologação de aproveitamento ou relotar,:::J ele 
pessoal disponível ou classificado como mão-de-obra oci::sa. 

Art. 2.° O Departamento Administrativo do PesslJc' 
Civil prestará tôda colaboração aos Ministérios, esclarecendo dú
vidas que porventura surgirem no exercício das atribuições dele
gadas neste decreto. 

Art. 3.° A portaria ou despacho que consubstanci'Jr 
qualquer um dos atos mencionados neste decreto deverá, para 
sua perfeita caracterização, referir-se: 

a) ao dispositivo legal que o fundamentar; 

b) ao processo ou processos que documentam sua tra-
mitação; 
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c) às outoridades ou aos órgõos que se manifes-
torem. 

Art. 4.° Este decreto entrará em vigor na dato de 
sua publicação, revogadas os disposições em contrário. 

Brasília, 23 de maio de 1967; 146.° da Independência 
e 79° da República. 

A. Costa e Silva 

Luiz Antônio da Gama e Silva 

Augusto Hamman Rademaker Grunewald 

Orlando Geisel 

José de Magalhães Pinto 

Antônio Delfim Neto 

Mário Davi Andreazza 

Ivo Arzua Pereira 

Tarso Dutra 

Jarbas G. Passarinho 

Márcio de Souza e Mello 

Leonel Tavares Miranda de Albuquerque 

José Costa Cavalcanti 

Edmundo de Macedo Soares 

Hélio Marcos Penna Beltrõo 

Afonso A. de Lima 

Celso F de Simas 

DECRETO N. o 60.745, DE 24 DE MAIO DE 1967 
(D . O. DE 2-6-67) 

Fixa normas para aprovação dos orçamen
tos das entidades mencionadas no artigo 
107, da Lei n.o 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 83, inciso li, da Constituição e nos têrmos do art. 12 

do Decreto-Lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967 
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DECRETA: 

Art. 1.° Os orçamentos dos órgãos de administra
ção indireta a que se refere o art. 107, da Lei n.o 4.320, de 
17-3-1964, serão encaminhados ao Ministério do Planejamento 
e Coordenação Geral pelos Ministros de Estado a que estiveram 
vinculados. 

Parágrafo unlco. Acompanharão os orçamentos a 
que se refere êste artigo os estudos e pareceres sôbre a matéria, 
assegurando o cumprimento das disposiçõs da Lei n.o 4.320, de 
17-03-64. 

Art. 2.° Solucionadas as dúvidas que porventura re
sultarem do exame dos orçamentos das entidades a que se refe
re o art. 1.° dêste decreto, sua aprovação será objeto de Porta
ria do Ministro do Planejamento e Coordenação Geral. 

Art. 3.° ~ste decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 24 de maio de 1967, 146.° da Independência 
e 79.° da República. 

A. Costa e Silva 
Luiz Antônio da Gama e Silva 

Augusto Hamman Rademaker Grunewald 

Orlando Geisel 
José de Magalhães Pinto 

Antônio Delfim Neto 

Mário Davi Andreazza 
Ivo Arzua Pereira 

Tarso Dutra 

Jarbas Passarinho 

Márcio de Souza e Mello 

Leonel Tavares Miranda de Albuquerque 

José Costa Cavalcanti 
Edmundo de Macedo Soares 

Hélio Marcos Penna Beltrão 
Afonso Augusto de Albuquerque Lima 

Carlos Furtado de Simas 
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DECRETO N.o 60.795, DE 1.° DE JUNHO DE 1967 
(D.O. DE 9.06.67) 

Delega ao Ministro da Justiça as atribui
ções para autorizar brasileiros a aceitar 
pensão, emprêgo ou comissão de govêrno 
estrangeiro. 

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 83, item 11, e o parágrafo único da Constituição 
Federal, combinado com art. 12 do Decreto-Lei n.o 200 de 
25-2-67, e, ainda; 

Considerando que a descentralização é um dos prin
cípios fundamentais a que a Administração Federal deve obe
decer; 

Considerando que a delegação de competência é ins
trumento eficaz da descentralização administrativa, porque aS
segura maior rapidez e objetividade às decisões, situando-se 
nas proximidades dos fatos, pessoas ou problemas a atender, 

DECRETA: 

Art. 1.° São delegadas ao Ministro da Justiça atri
buições para autorizar brasileiros a aceitar pensão, emprêgo ou 
comlssao de govêrno estrangeiro (Constituição, artigo 83, 
item XVI). 

Parágrafo único. As atribuições delegadas neste De
creto serão executadas mediante portaria do Ministro de Estado. 

Art. 2.° Êste Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 1.0 de junho de 1967; 146.° da Independên
cia e 79. 0 da República. 

A. Costa e Silva 

Hélio Antônio Scarabôtolo 

Hélio Beltrão 
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DECRETO N.o 60.980, DE 10 DE JULHO DE 1967 
(O. O. DE 11-7-67 - pág. 7 350) 

Transfere para o Ministro do Trabalho e 
Previdência Social, por delegação de com
petência, a facuk!ade de nomear os mem
bros e respectivos suplentes do Conselho 
Superior do Trabalho Marítimo. 

O Presidente da R€pública, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 83, item 11, e o parágrafo único da Constituição 
Federal, combinado com o art. 12 e seu parágrafo único, do De
creto-Lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

DECRETA: 

Art. 1.° Fica transferida para o Ministério do Tra
balho e Previdência Social, por delegação de competência, a fa
culdade de nomear os membros e respectivos suplentes do Con
selho Superior do Trabalho Marítimo, que de conformidade com 
o art.o 9.° da Lei n.o 4.589, de 11 de dezembro de 1964, cabia 
ao Presidente da República. 

Art. 2.° Fica o Ministério do Trabalho e Previdência 
Social autorizado a delegar competência ao Presidente do Con
selho Superior do Trabalho Marítimo paro designar os membros 
e suplentes dos Conselhos Regionais do Trabalho Marítimo. 

Art. 3.° O presente decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de julho de 1967; 146.° da Independên
cia e 79.° da República. 

A. Costa e Silva 

Jarbas Passarinho 




